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são por esta restituídas ao 1.º outorgante podendo este Instituto, no 
âmbito do presente contrato -programa, acionar o disposto no n.º 2 do 
artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª

Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 8.ª

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas 

as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-
são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª

Formação de treinadores

O não cumprimento pelo 2.º outorgante do regime de acesso e 
exercício da atividade de treinador de desporto estabelecido pelo Lei 
n.º 40/2012, de 28 de agosto, implica a suspensão e, se necessário, 
o cancelamento das comparticipações financeiras concedidas pelo 
1.º outorgante.

Cláusula 10.ª

Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª

Vigência do contrato

Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª e sem prejuízo da satis-
fação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, o 
presente contrato termina em 31 de dezembro de 2018 e, por motivos 
de interesse público para o Estado, o apoio abrange a totalidade do 
programa desportivo anexo ao presente contrato -programa e do qual 
faz parte integrante.

Cláusula 12.ª

Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-
-programa são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso nos termos da lei.

Assinado em Lisboa, em 2 de março de 2018, em dois exemplares 
de igual valor.

2 de março de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-
tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baga-
nha. — O Presidente da Federação de Triatlo de Portugal, Vasco Miguel 
da Silva Rodrigues.
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA 
SOCIAL E ECONOMIA

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 336/2018
Nos termos e ao abrigo do previsto no n.º 5 do artigo 5.º dos Estatutos 

do IEFP, I. P., aprovados pela Portaria n.º 319/2012, de 12 de outubro, 
alterada pela Portaria n.º 191/2015, de 29 de junho, e no n.º 9 do ar-
tigo 21.º do Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Central, 
Local e Regional do Estado (EPD), aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, na sua redação atual, o Conselho Diretivo, na sua reunião de 
27 de fevereiro de 2018, deliberou nomear, em regime de comissão de 
serviço, pelo período de 3 anos, sem prejuízo do direito de opção pelo 
respetivo vencimento ou retribuição base da função, cargo ou catego-
ria de origem conforme previsto no artigo 31.º do EPD, a licenciada 
Georgina Rosa Rodrigues Ferreira da Silva, como Diretora -Adjunta de 
Centro do Centro de Emprego e Formação Profissional de Portalegre 
da Delegação Regional do Alentejo, cargo de direção intermédia de 
1.º grau, com efeitos a 5 de março de 2018.

A presente nomeação é fundamentada no facto de, em sede de pro-
cedimento concursal, a licenciada ter revelado comprovada experiência 
profissional na área de atuação do cargo, formação profissional nas áreas 
de interesse do lugar a prover, forte motivação, sentido de organização e 
capacidade de liderança, conforme evidencia a respetiva nota curricular 
em anexo:

Nota curricular
Georgina Rosa Rodrigues Ferreira da Silva, natural de Ponte de Sor, 

nascida a 25 de agosto de 1970.
Licenciada em Organização e Gestão de Empresas, pela Universidade 

Moderna de Lisboa.
Conclusão da componente curricular do Mestrado em Formação de 

Adultos e Desenvolvimento Local, no Instituto Politécnico de Portalegre.
Conclusão do FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pú-

blica, INA.
Entre abril e março de 1998, realizou no Centro de Emprego e For-

mação Profissional de Ponte de Sor, um Estágio Profissional.
Em junho de 1998, integrou os quadros do IEFP, IP, na categoria 

profissional de Técnica Superior.
De 30 de dezembro de 2003 a 03 de dezembro de 2012, exerceu o 

cargo de Coordenadora do Núcleo de Gestão.
De 04 de dezembro de 2012 a 21 de fevereiro de 2016, desenvolveu 

a atividade profissional, na categoria de Técnica Superior, no Centro de 
Emprego e Formação Profissional de Portalegre (Serviço de Emprego 
e Formação Profissional de Ponte de Sor).

Desde 22 fevereiro de 2016, exerce o cargo de Diretora -Adjunta do 
Centro de Emprego e Formação Profissional de Portalegre, em regime 
de substituição.

2018 -03 -05. — A Diretora do Departamento de Recursos Humanos, 
Ana Paula Gonçalves Antunes.
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 SAÚDE

Gabinete da Secretária de Estado da Saúde

Despacho n.º 2851/2018
O projeto técnico do novo Hospital Central do Alentejo, a edificar em 

Évora, encontra -se concluído e aprovado desde o início de 2012.
Por vicissitudes diversas, o concurso público para a construção e 

equipamento desta nova infraestrutura hospitalar não avançou até à 
presente data.

Todavia, a necessidade do novo equipamento não é questionada e são 
bem conhecidos os ganhos de eficiência, de qualidade e de segurança que 
a substituição das instalações, dispersas e obsoletas, do atual Hospital de 
Évora (Hospital do Espírito Santo de Évora, E. P. E.), trará, a par com 
ganhos de acesso para os utentes do Serviço Nacional de Saúde, que 
poderão passar a beneficiar de um perfil assistencial adequado, alargado 
e compreensivo, no novo Hospital.

O programa do Governo considera ser «urgente dotar o SNS de 
capacidade para responder melhor e mais depressa às necessidades 
dos cidadãos do SNS, simplificando o acesso, aproveitando os meios 
de proximidade, ampliando a capacidade de, num só local, o cidadão 


